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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1 139, de 1 968 
, ~ 

utilidade publica 8 Fundaçao Ford (The Ford 
com sede em Nova York, Estados Unidos da A-

(MENSAGbl1 IJQ 1}8/68, do PODER EJGCUTIVO) 

( s Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 

Cultura). 
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SECRET RIA 

Of . nº 307/Jl~/68 Em tO de~ de 1968 
J 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa I.lensagem do Excelentí ssimo Senhor Presidente da Re'p~ 
blica, acom anhada de Exposição de rLotivos do Senhor Ministro 

da Justiça , relativa a projeto de lei que de clara de utilidade 
pÚblica a FUNDAÇlO F RD (THE FORD FOUNDATION), com sede em New 

York , Estados Unidos da América do Norte , a qual funciona no 
Brasil em virtude de autor ização contida no Decret o 54 554 , de 

28 de outubro de 1 964 . 

proveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração . 

/ .// 

~~~~. ~c--J 
RONDON ACHECO 

Ministro Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRI DE DE LA ROC 
M.D. rimeiro Secretário da .... Camara dos Deputa , 
Brasí lia - DF 
/ ts . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 1.139, DE 1968 

Considera dI! utIlidade pública a Fun­
dação Ford (The Ford FOundati:Jn). 
com sede em NOt'a york, Estados 
Unidos da AmériO:l. 

(MENSAGEM N9 13:-68, DO PODER 
EXECUTIVO) 

(As Comls.sões de Constituição e 
Justiça e de Educação e Cultura). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E' reconheci t a de utilidade 

pública a Fundação Furd (The Ford 
Foundation), c(}m s-~da em New York. 
Estados Un:dos da América do Nor­
te, que fun~;ona no BJ'asil por int-er­
médio de Um representante t special­
mente designado em virtude de a'l­
torização que lhoe foi com:e~ida pe:o 
Decreto n9 54.554, de 28 de ou tubro 
de 19054. publicado no Diário Oficial de 
4 de novembro do me:;mo ano. 

Art. 29 Esta lei entra-á em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se ai disposições 
-em contrário. 

Brasilia. .. em .... de ........ de 
1!}S8. - COsta e Silta. 

LEGISLAÇÃO CITADA. AN/i;XA.DA 
PELA SE(;AO D'" (;07VIISSOES 

PERMANENTES 

DECRETO N9 54.554 - DE 23 DE 
OUTUBRO DE 19€4 

Concede a "The Fe>rd F"unda~iOn" 
autxJriQ!1ção para funcionar no 
Brasil e aprcn:a os seus estatutos. 

O Presidmte da Repúbli ra, usando 
da at'lbuição que lhe confere o arti­
go 87, Item I, da Constituição Fe­
deral, decreta: 

Art. E' con:edida a The Ford Foun­
dation , cem sede em Nova Iorque, Es­
ta .os Unidos da América do Norte, 
autorização para func;Jnar no Brasil, 
,de conformidade com os estatutos, 
ora aprovados, que acompanham êst~ 
d-ec:eto. 

Art. 29 Qualquer aItpração a que a 
Sociedade proceder !lOS respec:iv<)s 
estatu tos deverá ser previamente 
aprovada p-~:o Govêrno. sendo ca;;sa­
da a autorizaçãoo cqns tante do art!-­
go anterior, se infringir êste disposi­
tivo . 

B:-así:la, 23 ce outubro de 1964; 
1439 da Independênc'-a e 7{j9 da Re­
pública. H. C'J,stello Bran.~o -
Milton Soares Campos. 

MENSAGEM N9 138 1{j~ , DO PODER. 
EXECUTIVO 

Excelentissimos senhores membros 
do Congrzs.so Nacional: 

Na forma do artigo 54 e seus §§ 
19 e 29. da Constilu:çãoO, tenho a 
honra de s~lbmeter à apreciação de 
Vosõas Excelências, acompanhado de' 
Expasição de MotiYos do S-enhor Mi­
nistm da Justica, o ~nclmo Projeto, 
de Lei qu~ C: ec'ara de utilidade pú­
biica a Fundação Ford (The Ford 
F'oundation), CGm sede em New York . . 
Estados Unidos da América do Nor:'" 
te. a qual funciona no Brasil em vir­
tude d·e autori2'ação contida no De­
crf'tõ 54:.5j4, de 28 de outubro de' 
1954. 

Bras!lia, e m20 de ma~ço de 1963, 
1479 da Independênc'·a e 809 da Re­
públi.:~. - A. Costa e St:va. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DA JUSTIÇA 

DIJIDJISLIProc. 4.~33~7 - 0219-B, 
em 14 de ma.ço de 1968. 

Exce:entissimo senhor Presidente 
da República: 

A "Fundação Ford" (The Ford 
Founc.. aLion), com sede em New York, 
Es,ades Umdos da América do Nor­
te, que funciona no Bla3il por inter­
méu,o de um seu representante e em 
virtude de autorizaçãN que lhe foi 
c:Jnceo.'.:ia p::!lo DEcreto 54.554, de 28 
de outubro de 1964, invocando a ex­
c~pcionalida . e doe seu ca . áter huma-

. nitário, aspira a ser I econhecida co­
o mo instituição de utilidade públl.:a. 

2. Trata-se de entidade estrangeira 
qu-z, dencro do s'.stema de não fazer 
obra dueta, mas beneficiar institui-­
ções já exi3tentes, tanto no pais de 
origem cemo em oUtlOS paises, vem 
pre3tando s<:rviç()s de suma importân­
cia no campo t.e ass:stência social e 
educativa no B: as!·l, desde 19061-

3. A concessão do titulo de utili­
dade pública é regida pela Lei 91, da 
28 de ag "lsto de 1935, regulamen tada 
p e:o DeCl€to n9 EO.517, de 2 de maio 
de 1951, mas que se refere às enti­
C:ades constituidas no Brasil, não po-

I 

• / 

dendo, portanto, ser apl1cada no pre­
sente caso, visto a Fundação solici­
tanLe ter sido organizaua fora do pJ.lS. 

4. Afigura-se-me, todavia, face aos 
relevantes serviços prestados pela re­
ferida entidade, quer através de doa­
ções em dmheiro a sociel. ades edu­
cacionais e assistenciais, quer atra­
vés da realização de !·ntenso programa 
social objetivando o bem estar hu­
mano, e que a tornam credora do re­
conhecimento e da gl atidão dos bra­
silei. os, ser de todo admissível enqua­
dI ar a requerente como instituição de 
caráter filantrópico e benemerente. 

5. Assim, caso Vossa Excelência 
esteja de acõr .. o, poderá ser env:ada 
Mensagem ao Congresso Na,~ional, 
acompanhada de antêprojeto de lei, 
au loflzando o Poder Executivo a con·­
ceder, em cao áter especial, o título 
ora pretendida, concretizando-se, dês­
te medo, as justas aspirações da en­
tidade requerente. 

6. Nestas con ê- ições tenho a honra. 
de submeter o assunto à elevada con­
side: ação de Vossa Exce:ência, per­
mitindo-me de.3de logo, jun tar os ex­
pedientes ac!ma mencionados. 

Aproveito a oportunidade para re­
nova: a VosEa Exce!ência protestos de 
profundo respeito. - Luiz AntôniO 
da Gama e Silva, Min:stro c.a Justiça. 

, 

( 
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Departamenw de Imp:ellS3. NaCIOnal - Brasilia - 1968 
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PROJETO DE LEI 

Considera de utilidade pública a FU!! ?f(';~ 
DAÇÃO FORD (THE FORD FOUKDATION),com 
sede em New York, Estados Unidos da 
América do Norte. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . lº - ~ reconhecida de utilidade -ca a ~DAÇAO FORD (THE F-ORD FOUNDATION), com sede em 
York, Estados Unidos da América do Norte, 
Brasil por intermédio de um representante 

.... 

que funciona 
especialmente 

públi 
New 

no 
de-

signado em virtude de autorizaçao que lhe foi concedida pelo 
Decreto nº 54 .554, de 28 de outubro de 1964, publicado tl) "Di 

ário Ofi cial ll de 4 de novembro do mesmo ano. 
) 3° 

Art·r .... 
ta de sua publicaçao. 

trário . 

4~ 
Art. r 

Esta Lei entraJ1 em vigor na da-

.... 
- Revogam- se as disposiçoes em con 

Brasí lia, em de de 1968. 

Ima . 
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DECRETO N' ~"5 - Dl ~ D 
(JUraDO 111M 

~cl4T de "tUt alie públtc:a a Soet -
a .Je CI 1l Arncldrnum 54!) J~ • 
co ede em B 'o Honzonte, 8,t4-
do de I Geral •• 

• CASTELIoO DUJlOO 

Uton OCU' C'am.JIOj 

23 
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o dente da R P bUca. odo 
da tr.bUlçlo qu lh contere o arU­

o 'lo I tem I. da Co UtuiçAo 
deral. decreta: 

Art. 8: eoncedlda a Th Foro Fou -
~t on. com sec1 m'o Iorque 
tado Cn. da Am~rlca Nor. 

\lwr z Cão rar funcIOnar no Br&l:l. 
df oof.fo mk1act' com ~ t tut.oa 
o.. aprov dOIS qu t.oompanha te 
a~~l't(). 

A 2' QualQ Jer Itel1lçllo a Que • 
.c de r·oc der not r Ul'OI 

e." t d f ré - pr .tI.Ill~nte 
apr d ~ 'o QQv • ,. tndo c 
d I.. l çà C ·_t nt.e á<> art!-

o a , er o e li '. r éS u;~l-
tI ... t 

h 1111.. 23 de outu'Jro de 1 64: 
141" I ~p na~r.cl e 'l8' da 
}U l! a 
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CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

.., 
COMISS_O DE CONSTITUIC O E JUSTIÇA 

... , 
.,.;.,r 
i 

. "' . ..... .. 
.' . 

Projeto nO 1 139/68 - do Poder Executivo -, 
que considera de utilidade publica a Fund~ 
ção Ford (The Ford Foundation) , com sede , 
em Nova York , Estados Unidos da America. 

RELATOR: Deputado CELESTINO FILHO 

Na forma do art . 54 e seus §§ 12 e 20 
.., .., .., 

da Constituiçao , propoe o Poder Executivo projeto de lei de declaraçao 
de utilidade pública à Fundação Ford (The Ford Foundation) , com sede em 
New York , Estados Unidos da América do Norte , a qual funciona no Bra­
sil em virtude de autorização contida no decreto 54 . 554 , de 28 de outy 

bro de 1 964. 

mensagem defl uiu de proposta do Mi­
nistro da Justiça que afirma "tratar- se de entidade estrangeira que , 
dentro do sistema de não fazer obra direta , mas beneficiar insti t uições 
já existentes , tanto no pais de origem como em outros paises , vem pres ­
tando serviços de suma importância no campo de ass i stência social e edy 
cativa no Brasil , desde 1 961. 

Alega a exposição de motivos do Senhor 
Ministro que a lei 91 , de 28 de agôsto de 1 935 , regulamentada pe o de­
creto 50517 , de 2 de maio de 1 961 , que habilita o Executivo a decl arar 
de utilidade pública tais 

cerne à sociedades civis , 
Dai resulta a mensagem . 

v O T O 

, 
entidades , regula , apenas , a materia no que con 
as associações e fundações constituídas QQ Paí s . 

.., 
Esta Comissao vem , r eiteradamente , con-

siderando injuri dicas proposições da natureza da presente , de autori a de 
parlamentares , entendendo estar o Executivo habilitado a declarar tais , 
utilidades publicas . 

, 
No caso sub j Udice , ent retanto , a mate-

ria difere daquelas , pois , trata-se de entidade estrangeira , 
das pelos diplomas legais que tratam do assunto . 

.., 
nao abarca-

Por outro lado , como se cuida de Di rei-
to dministrativo , a esta Comissão incumbe apreciar o mérito da proposi-

.., 
çao . 

GER 6.07 

, 
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• CÂMARA DOS OEPUTADOS 

Quanto ao aspecto j ur1dico- consti tucional , não 'ter amos dúvi­
das em conferir o nosso beneplácito à Mensagem , desde que se estabelece~ - -sem as mesmas obrieaçoes a que estao sujeitas as entidades nacionais . 

Já no que tange ao mérito , a mensagem encontra-se completamen 
te desistruida. 

Não podemos comprovar nenhuma das condições exigidas para as 
entidades nacionais . Assim , conferir- se uma 

,. 
benemerencia a uma sociedade 

-estrangeira, eximindo- a daquelas condiçoes , seria ferir o principio de 
isonomia consagrado em nossa constituição . 

4t O impedimento do trânsito da proposição, também , poderia par~ 

• 

• 

cer uma injustiça. 
Assim , procurando conciliar essas dificuldades , entendemos de 

for!Ilular uma emenda aditiva ao projeto 
A , 

do governo , submetendo as mesmas ,. 
exigencias -a que estao sujeitas as sociedades nacionais . 

, 
Ante o exposto , somos pela constitucionalidade da materia e , 

, . ... 
no merlto , pela sua aprovaçao , com a emenda que oferecemos . 

/JRM 

Sala da Comissão , em 2 de abril de I 968 

~ ~' t~ . 
DEPUTADO C ELESTINO FILHO 

- Relator -

GER 8.07 
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CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA DA COMISSÃO --

Acrescente- se o seguinte artigo ao Projeto : 

o " " A:r;t . l'...... • entidade benificiaria devera submeter- se) pe-
rante o Ministerio da Justiça , às eXigências estabelecidas para as 
entida e s nacionais , tanto para o ato declaratório como para poste -
rior fiscalização da Lei nO 91 , de 28 de agôsto de 1 935 , regulamen­
tada pelos ~ecret o s nQ 50 . 517 , de 2 de maio de 1.961 , e nO 60.93l , de 

4. de jUlho de 1 . 967 . " 

/JRM 

DEPj O ARRUDA C ~ 

No exerc{cio da Presidência 
(Art . 62 do R. I .) 

{ ttw . 
DEPUTADO CELESTINO FILHO 

- Relator -

GER 6.07 
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CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

COMISS O DE CONSTITUIÇ O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião reall zada 
em 3/4/68 , opinou , contra os votos dos Senhores Nélson Carneiro , Aldo 
Fagundes e Erasmo Pedro , pela aprovação do Projeto nQ 1.139/68 , nos 

A A 

termos do parecer do relator , aprovando a emenda ~qi~iva por este a-

presentada . 
Estiveram presentes os Senhores Deputados : rruda câmara , 

no exerc1cio da Presidência (art . 62 do Regimento Interno ), Celestino 
Filho , Relator , Ulisses Guimarães , Pedroso Horta , élson Carneiro , Al 
do Fagundes , Erasmo Pedro , Lenoir Vargas , Paulo Campos , Henrique Hen­
kin, Murilo Badaró , Luis Ataide , Rubem ogueira , Dnar Mendes , Osni R~ 
gis e Raimundo Brito . 

/ JRM 

Sala da @omissão , em 3 de abril de 1 968 

DEPUTAA RUDA C MA'-'1.RA ~z---­
No exerc1cio da Presidência 

( art . 62 do R. I .) 

~h' t~ 
DEPUTADO CELESTINO FILHO 

- Relator -

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS:AO Q! EDUCAÇAQ ~ CULTURA 

PARECER AO PROJETO NQ 1)139/68, 
que "Considera de utilidade publica a 
FUNDAÇAO FOR (THE FORD FOUNDATION), -
co~ sede em Nova York, Est. Unidos da 
America". (MENSAGEM nQ 138/68) 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Padre Nobre 

R E L A T 6 R I O 

Em obediência ao preceito constitucional vigente o 
Poder Executivo submete ao Congresso Nacional o projeto que vi , 
sa considerar a FUNDAÇAO FORD, dos Estados Unidos da America, , 
como de utilidade publica no Brasil . , 

Se e verdade que a FUNDAÇ:AO FORD cumpre o seu obje-
tivo proposto de não fazer obra direta, mas de sempre beneficl 

,.. , 
ar instituiçoes ja existentes, no campo social e educacional, 

, ' em nosso Pa1s, vale o projeto como estimulo para que ela contl 
nue e aumente as proporções do seu objetivo. O que não pode , 
valer e o precéderite aberto , neste caso, para que outras Fundã 
ções estrangeiras , aqui existentes, só por isso queiram reivin 
dicar o mesmo diploma legal, a não ser que possuam as mesmas , , 
caracteristicas e os mesmos meritos. 

Por tais razões e para assegurar tais garantias lo~ 
vamos a emenda aditiva , de finalidade fiscalizadora e restritl 
va, aprovada pela douta Comissão de Justiça. 

PARECER 

Assim, somos pela aprovação do projeto, com a emenda 
aditiva da Comissão de Justiça. n I) 

Sala da Comissão , em f+ de '~ \J;F~ C de 1968 
~cLu. /~ 

__ -=-'f-;::---riiAT'i:t5. ---=-0= ~ Deputado PADRE NOBRE 
Relator 

/AM 
GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 4a reuniã o ordi 
, 

naria reali zada em 17 de abril de 1968, presentes os Senhores Braga R~ 
mos, Presidente; Padre Nobre, Vice-Presidente; Lauro Cruz , Bezerra de 
Mello, Oc eano Carleial, Monsenhor Vieira, Arnaldo Nogueira, Ewaldo Pin 
to, Reynaldo Santana , Aureliano Chaves, Nadyr Rossetti, Altair Lima, 
Medeiros Netto, Britto Velho e Wanderley Dantas, apreciando o Projeto 
n Q 1.139/68 (Mensa.gem 138/68), do Poder Executivo, que "considera de u­
tilidade pública a Fundaçã o Ford (The Ford Foundation), com sede em NQ 

, " va York , Estados Unidos da America ", opinou, unanimemente, pela sua a -
provação, com a emenda aditiva oferecida pela Comissã o de Constitui çao 

A 

e Justiça, nos term os do parecer do Relator, Senhor Padre Nobre . 

Sala da comissão, em 17 de abril de 1968 • 

./ 

//~ < z~2:~~'--­
? 7 BRAG?RAM os 
/ Presidente 

PADRE NOBRE 
Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 1.139-A, de 1968 

COMiitera de utilidade pública a Fun.­
dação Ford (The Fryrd Foundation) , 
com sede em Nova York, Estados 
Unidos da América; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, favorável, com emenda. Pen­
dente do parecer da Comissão cte 
Educação e Cultura. 

(PROJJ!:TO N9 1'.139, A QUE SE 
REFERE O PAREOER) 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 19 - E' r-econhecida de ut1l1-
dad~ pÚblica a Fundação F10rd (The 
Ford F'Oundation), com sede em New 
York, Estadas Unidos da América do 
Norte, que func:·(>na no Brasil por in­
termédio de um representant·e espe­
cialmente designado em virtude da 
autorização que lhe foi conc·edida pelo 
!Decreto n9 54.5'54, de 28 de outubro 
de 1964, publicado no Diário Oficial 
~ 4 d~ novembro do mesmo ano. 

Art. )9 - Esta Lei entrará em vi­
gor na da. a de sua publicação. 

Art.,3 - Revogam-se a sdispOSi­
çôes em contrário. 

Brasllia, em de de 
1968 . 

'MEN3AGUiM 131HY8. DO !PODER 
EXECUTIVO 

iExcelentfss.1mos Senhores Membto.s 
do Congresso Nacional 

Na forma do artigo 54 e seus §§ 19 
e 29, da constituição, tenho a honra 
de submeter à apreciação d,e Vossas 
EXcelências, acompanhado de EXpo.sl­
ção de Motivas do Senhor Ministro 
da Justiça, o incluso Projeto de Lei 
que decJlTa de utilidade pÚb-ica a 

Fundação F10rd (The Ford Founda­
tion) , com sede em New York. Es-

• 

tados Unidos da América do Norte, 
a q-aal funciona no Brasil em virtu­

de de autorização c'ontida no Decreto 
54.554, de 28 de outubro de 1964. 

Brasília, em 20 de març-o de 19&8, 
14'79 da Independência e 809 da Re­
pública. - Costa e Silva. 

Em 14 de março de 1968 
'Excelentissimo Senhor Presidente 

da República 
A "Fundação Ford" (The !F1Ord 

iFoundation), com sede em New York, 
Estados Unidos da América do Nort.e, 
que funciona no Brasil por Intermé­

dio de um seu representante e em 
virtude de autorização qUe lhe foi con­
cedida pelo Decreto 54.554. de 28 de, 

outubro' de 1964, :nvocando a expecep­
cionalidade de seu caràter humanitá­

rio, aspira a ser reconhecida como ins­
tituição de utilidade pública. 

2. Trata-:;,e de entidade estrangei­
ra. que, d-entro do sistema de não fa­
zer obra direta, mas ben·eficiar lnsti- ' 
tuições já existentes, tanto no pais de 
origem como em outros paises, vem 
prestando:> serviços de suma. importân­
cia no camPo de assistência s<>ctal e 
educativo no Brasil, desde 1961 . 

A concessão do título de utilida.de 
pública é regida pela I.Jei 911, de 28 de I 
agôsto de 1935, regulamentada pelo 

!Decreto n 9 50.517, de 12 de maio de 
19S1, mas que se refere às entidades 
constituídas no Brasil, não podendo, 
portanto, s,er aplicada no presente caso, 
visto a Fundação solicitante ter sido 
organizada fora do pais. 

Afigura-se-me, todavia, face aos re:­
levantes serviços prestados pelaJ refe­
rida entidade, quer através de d(}8.ções 
em dinheiro a soci,edades educacionais 
e assistenciais, quer através da reali­
zação de intenso programa .rocial 01>-
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getlvando o bem estar humano, e que 
a tornam credora do reconhecim.~nto 
e da gratidão doIS brasileiroo, s·er d·e 
todQ admissivel enquadrar a reque­
rente como instituiçao d.e caráter fi­
lantrópico e benemerente. 

-Assim, caw Vo.ssa Exc·elencla esteja 
c,e acôrdo, ' pod·erá ser cnviada M'en­
sag·em a,o Congresso Nacional, acom­
panhada d,e ant·eproJeto d·e lei, auto­
rizando o Poder Executivo a conc'C­
der, em carát'er espeCial, .o titulo ora 
pretendido, concretizanúo-,s·e, dêste 
modQ, as justas aspirações da entida­
de requerente. 

6. Nestas condições, tenho a honra. 
de submeter o assunto à ·elevada con­
sideração d·e VO'ssa Excelência, perml­
tindo-me, desd·e logo, juntar os ex­
pedientes ac:ma meneionados. 

Aproveito a oport~mjdad.e para re­
novar a VO!sa EXcelência protestos de 
profund-o resp·eito. - Luís Ant6nio da 
Gama e sttva, Ministro da Justiça. 

DEORJ!:TO N9 54.5&4, - DE 23 DE 
OUTUBRO DE 1964 

Concede a "The For F'ouru1.atton" au­
torização pa'ra funcionar no Brasil 
e aprOt'a os seus estatutos. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição Que lhe confere o arti­
go 87, item I, da Constituição Federal, 
decr·eta: 

Art. E' concedida a The Fard Foun­
datIon, com sede em Nova Iorque, Es­
tados Unidos da América d·o :Nort·e, 
autorizaçã-o para funci,onar no Brasil, 
de conformidade com os esla:uco'i, :Jra 
aprovados, que acompanham êstP. d·e­
ereto. 

Art. 29 Qualquer alteração a qUe a 
Soci,edade proced.er nos respe~tj\"(ls (:8-

tatutos deverá ser prêviamente apro­
vada. pelo Govêrno, sendo cassada a 
a.utorização co-nstante do lIr"igo an­
terior, se infringir êste dispositivo. 

IBrasllia, 2.3 de outubro de '19,64; 1439 
da. Ind·ependência e 769 da República. 

H. Castello Branco 

Müton Soares Campos 

COMI:SSAO DE CO'NSTIT.UIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Na forma do art. 54 e seus §§ 19 e 
29 da Constituição, propõe o Poder 
Executivo projeto de lei de declara­
ção de utilidade . pública à Fundaçãl> 
lPord (The Ford Fo.undatlon), com se­
de em New York,. Estadas- Unidos da 

América do Norte, !l. qual funciona. 
no Brasil em virtud·e de autorizaçãO 
contida no decreto 54.554, d·e 28 de 
outubro de 1964. 

A m ensagem d·efluiu ·d·e proposta dO 
Ministro da Justiça que afirma "tra­
tar-se de entidade estrang·eira que, 
d·entro do sist·ema de ná.:> fazer ,ubra 
direta., mas beneficiar instituiçõé.s · já. 
existente.s, tanto no páis dé origem 
como em outroo pais,~, v·em prestan­
do serviços d.e suma importância nO 
camp·o d·e assistência social e educa­
tiva no Brasil, desde 1961. 

Alega a expooição de motivos do Se­
nhe,r Ministro Que a lei !)lI, de 23 de 
agôsto de 1935, regulamentada pelO 
decr·eto 50.[;17, d·e 2 d·e maio d e1961, 
que habilita o Executivo a declarar 
de utilidad·e pÚblica tais entidades, re­
gula, apenas, .). matérh no que con~ 

cerne à &()ci·edad·es CIvis, as associa­
ções ·e fundaçõ'es constituídas n.~ Pais. 
!Dai resulta a mensagem. 

1- Voto 

Esta comissão vem, reiLeradamen­
'te, considerando injurdicas proposi­
ções da natur·eza da presente, de au­
wria d·e parlamentares, entendendo 

estar o Executivo habilitado a decla­
rar tais utilidades públicas. 

No:> caso sub iudtce, entretanto, a 
matéria difere daquelas, pois, trata­
se d·e entidad·e estrang·eira, não abar­
cadas p·elos diplomas legais que tra­
tam do assunto. 

!Po.r outro lado, como se cuida de 
Direito At:.ministrativo, a esta Comis­
sã,:) incumbe apreciar o mérito da pro­
pcosição. 

Quanto ao aspecto juridico-constl­
tucional, não t·eriamos dúvidas em 
conr,erir o nooso beneplácit-o à Men­
sagem, desde qu·e se c5tabelecessem as 
mesmas ()brigações a. que estão sujei­
tas as ·entldade.s nacicmais. 

Já no que tange ao mérito. a men­
sagem encontra-se completamente de­
sistruída. 

Não podemos comprovar nenhuma 
das condições exigidas para as enti­
dad·es nacionais. Assim, conferir..,se 
uma henemerência a uma sociedade 
estrangeira, exim!nd{)-B daquelas con­
dições, seria f·erir o principio d,~ Iso­
nom:a consagrado em noosa consti­
tUição . 

O impedimento d~ trâ.nsito da pro­
posição., também, p·o-derta. parecer uma 
injutsiça. 

P.ssim, procurando conciliar essas 
dificuldades, entende:nos de formular 
uma em·snda aditiva ao pr<lJeto. do 

• 

e 
e 

• 
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govêrno submetendo às mesmM exl­
gênciais' a qu-e e.s tão sujeitas as s-I>­
Cledades nacionais. 

Ante o exp-osto, s-omo.s p.ela consti­
tucionalidade da. ma.éria e no mérI­
to, p-ela. sua aprovaçã9, com a emen­
da que of-erecem:}s. . 

Sala da c cmissão, em 2 de abril 
de 19,68. - Deputado Celestin.o Fi­
lho, Relator. 

EMENDA DA COMISSÃO 

'Acresc-ente...,s.e o seguinte artigo ao 
1Pr0j~to: 

r- '"Art. A entldad-e beneficiária d-eve­
rá submeter.,se. peran t;e o Ministério a da Ju.stiça, às eXIgências estabeJ.ecldas 

• paro. as en t:dades n aciona:s, tanto pa-
la o a to declaratório cemo para pcs-

• 
t-erior tiscaJização da Lei n 9 9'1, de 28 
doe agôsto de 19'35, r-egulamentada P7 
los àecr-et-os n 9 50_1>17, à-e 2 d,e maIO 
de 19611, e n9 60.91311, de 4 de julho de 

• e 

\19'&7." - Deputado Ar,ruda Câmara, 
N'J ex-ercicio da Pre.sidencia (Art. 62 
do R. I.) - Deputado Celestino Fi­
lhO, Relator . 

PAREcER DA C'OMISSXO 

A Comissão d,e CO:l,~tituiçã.o e .JUs­
tiça, em reuniã.o realizada em 3.4.68, 
opinou, co'ntra os vot<l'.s dos S~nhores 
Nélson C arn,eir 0, Aldo Fagundes e 
'Erasmo .p-edro, pela aprovaçáo do pro­
jeto n 9 1.,139-6,8, n:Js têrmos do pa­
recer do relator, aprovando a emenda 
aditiva por êste apr.e.o.entada. 

Estiveram pr-esentes os S>enhor.es 
Deputados: Arruda Câmara, no exer­
cicio da. Pre.sidência (art. 62 do Re­
gimento In terno), Gelcstino Filho, Re­
lator Ulisses Guimarães, PedroS() Hor­
ta Nélson Carneiro, Aldo Fagundes. 
'E:r'asmo Pedro, Lenoir Vargas, Paulo 
Campos, Henriqu-e Henkm, MunloO 
iBadarõ Luís Ataide, Rub-em NogueI­
ra Dnár Mend-e.s, o,sni Régís e Rai-, 
mundo Brito. 

Sala da Gomlssão, em 3 de abril de 
.196,8. - Deputado Arruda Vâmarc&. 
No ex-erclcio da Presidência (art. 62 
do R. I.) - Deputado Celestino FilhO, 
Relator. 

Departamento de Imp:-ellSa. Nacional - Brasilla. - 1968 
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CÂMARA OOS DEPUTAOOS r 

COHISS1to DE RED ç1l0 

PROJETO Nº 1 . 139- B/ 1968 

----
RED Ção FIN L DO P OJETO Nº 1 . 139- J1968 

Considera de utilidade pública a Fundação 
Ford (The Ford Foundation), com sede em IJe'\v 
York , Estados Uni os da América do Torte . 

O COEGRESSO IJ CIOlJ L DECRET : 

Art . lº - ~ reconhecida de utilid~de pública a Fundação 
Ford (The Ford Foundation), com sede em IJew York , Estados Unidos da _ 
mérica do Horte , que funciona no Br as il por intermédio de um represe,n 
t ante especialmente de signado em virtude de autorização que lhe foi 
concedida pelo Decreto nº 54 . 554 , de 28 de outubro de 1964, publicado 
no Diário Oficial de 4 de novembro do Desmo ano . 

~t . 2º - entidade beneficiária deverá s bmeter - se , pe ­
r ante o l':inistério da Justiça , às exigências estabelecidas para as en­
tidade s nacionais , tanto para o ato declarat6rio como para posterior 
fiscalização da Lei nº 91 , de 28 de agôsto de 1935 , regulamentada pe ­
los Decretos nº 50 . 517 , de 2 de maio de 1961 , e nº 60 . 931 , de 4 de , jy 

lho de 1967 . 

i~t . 3º - Esta Lei entra em vigor na da ta de sua publica -
,... 

çao . 

r t . 4º - Revog m- se as disposições em contrário . 

CO rISS O DE RED ç 0 , 8 de 

Presidente 

GER 6.07" 
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Senhor S cr târio. 

io d 1 8. 

Tenho honr d nvi ossa c 1 n~i , 
fi d qu e dign su t -lo co id r ç-o do n do F der 1, o 
Projeto L i 1.13 - , de 1 68, qu considera de utilid -
bIie d ç-o Ford (Th ord oundation), co d e e Yor, 

tado Unido d rica do ort, b tido à reciaç- da Ca-
do D t do os t@ s do Art. 54. 1 2. d Constitui 

ç- d ralo -

prov ito oportunid d ar ov Voss 
xeel ei os prot to d inh ta ti i di tint eon-
ider -ç o. 

-
/ , 

/ .. 
{ / t-· · .. . ,.. ~ 

/ 4 / 
4 

o. 
o j 

I .., 
JO P 

n 1 , o Po ar o 
s n .., O i t . 1 4 19 

xc 1 nei o S nhor nador DI A T IZ, 
Pri iro S cr t io do S nado d r . 
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Senhor Primeiro Secretario , 
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- '\ .r. 
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de junho de 1968 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 
fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­
dos , que o Senado Federal aprovou, com emendas , o projeto de lei 
(ns . 1139- B, de 1968 , na C~nara dos Deputados , e n Q 65 , de 1968 , 

, N 

no Senado) , que considera de utilidade publica a Fundaçao Ford 
(The Ford Foundation) , com sede em Ney, York , Estados Unidos da 
mérica do Norte . 
2 . Em anexo , encaminho a Vossa Excelência os autógrg 
fos referentes 

, A N 

as emendas em apreço , bem como, em devoluçao , um 
dos da proposição primitiva, oriunda dessa Casa . 

3 . Para acompanhar o estudo das emendas do Senado, nas 
Comissões competentes da Câmara dos Deputados , na forma do art . 39 , 
§ la do Regimento COtlwn, fo i designado o Senhor Senador Manoel V~ 
laça, relator da matéria na Comissão de Projetos do Executivo . 

proveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
A • 

celenc~a os protestos de minha perfeita estima e mais distintacog 
sideração . 

4 Sua Excelência o Se~hor Deputado Henrique de La Rocque 
, "-

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 
/HBH 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(Projeto nQ 1139-0 , de 1968, emendado pelo Senado) 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ....................... ..... . 

E~~~~e .... p.'O' .... ~~~AP.'O' .... ~<? ... l'.:r.<? .J.~.~. <? .... Il:~ .... ~. ~?.9..~:s. .. ~~ .... ~9~~, .... ~~ ... ç.ª~~r..ª ... q9~ .. . .P..~.p~~ª.4.º~ ., 
que eonsidera de utilidade pública a Fundação Ford (The Ford Foundation), 
cõm .. ··s·e-de .. ··e·!i···Ne·w .. ····York; .. ··Est·ado·s .. ·Unfdos· .. ·da···J.. '··iiier·lcà ···do···No·rte·~ .... ···· .. · .... ····· .. · .. · .............. . 

................................................ ....................................................................... .. .... ..... ............... ..... ............ ... ..... .... ~~~~ ........ . 

DESP ACHO :~ ... ~ ... ~~~ºP.ªt1t!.llção ... e ..... J!.I5tlça ... e ... d.e .... l!illlll 4 §.; .... r2ú.ffM/lJZ., 

.. ~ ... qg~.r..~.~.~q ... P1!: ............. ~ .... .. .... .. .. ... L ....... .. .. em ... .. . ?4. .......... de ............. Jti.$.<>. .................... ......... ............ de 199.e. .... .. .... .. 
, 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao sr . .Da.~" . f~ .. 9waJl.f .. "" ..... (ík~1L ........... .. ................... .. ......... , e fl19.<::8 .. 

O Presidente da Comissão de .~ .. ~.~~~? ..... c. .. ~.~.Q.. ................. .. ............ .. ........... .. .. ..... .. 

Ao Sr ............ .. ..... ....... .. .. .. ............... ... .............. ...... ........................................ ......... ........ ............. .. ... .. .. ... ................ .... .. , em .. .......... 19 ... ....... . 

o Presidente da Comissão de ..... .. .................................. . 

Ao Sr ................ ... ..... .. ............................. .. .. .............. ...... .... ... ..... ............... .. . ............ .............................. , em ......... ..l9 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ......... ... .. ..... .. .. ...... .. .. ........................................... ..... .................................. .. ......... .... .. .. ............ .. 

Ao Sr .. ..................................... .. ............................................................................................................................ , em ........... 19 .. ....... .. 

o Presidente da Comissão de .... ... ......... ......... .. ...... ............. ........... ...... ...... .. ............ ................. .. ...... ...... ... .. ................ .. 

A o Sr ............... .. ............................................... ... ........................... .... .... ..... .... ...................... .. ........... .............. .. ....... .. , em ........... .l9 ....... ... .. 

O Presidente da Comissão de ... ........................ .... ... ..... .. ..... .... .... ........................... .. .. ... ......... .......... .... .. .... .. ..... .. ...... ... ............ . 

Ao Sr ... .... ... ..... ....... ...... .. ................ ... ... ... ........ .. ..... ....... ... .......... .. ... .... ... ....... .. ......... ...... . ................................. . ........ , em .. ..... .... 19 .. ... ... .. .. 

o Presidente da Comissão de ... ..... ........................................... .. ......... . ...... .. ......... . 

Ao Sr... ................ ............. ... .. . ......... .... ....................................... ............. ... .......... ................. . , em ........... 19 ........ .. .. 

o Presidente da Comiss5:o de .. . ....................................................................... . 

Ao Sr ....... . .............................. .............................................. ........ em 19 .... , ........... . ........ .. 

o Presidente da Comissão d e .... ....... ........ ..... .. ... .. .. ... .. ...... ......... .... .... .. .. .......................... .... .. ......... ................ ..................... . 

Ao Sr . ........... .. .. .. .. ... .. ... .... ........ .. ........ ......... ...... ... _ ... ...... ............ .. .......... ........ .. ........................................................ , em ........ 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão d e ... .... ................... ........... ........ .... .... .. .. .. .. ..... .... ....... ..... .. .......... .......................... ........................ . 



SINOPSE 

Projeto N.o ............ ......... ............ . de .. .......... ..... ..... de ...... ... .... .. ....... ... ... .. .... ...... .. .. .... .. .... .... .... ... .. .. .... .. .......................................... de 19 .......... .. .......... . . 

Ementa: .. .... .. ................ ... ....... .. ....... ... .... .. ......... .... .. : .. .... .......... ... .. ..... ... .... ... .. ... ...... ... ........ .. ...... .. ............................ .. .......... .. ... .. ........... ... .. ......... .. ................... . . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 1 .139-C, de 1968 

Emendas do Senado ao Projeto nú­
mero 1.139-B de 1968, na Câmara 
dos Deputados, que considera de uti­
lidade pública a Fundação Ford 
(The Ford Foundation ) , c~lm HUM 
em New York . Estados Unidos da 
América do Norte. I 

<PROJETO N.\> 1.139-B. DE 1968, 
EMENDADO PELO SENADO) 

<As Comissões de Const itllicão e 
Justiça e de Educaçã l) e Cultura) . 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art . l.1' E' reconhecida de utilidade 
pública a Fundação Ford (The Ford 
Foundation) . com sede em New York, 
Estados Unidos da América do Norte, 
que funciona no Brasil por intermé­
dio de um representante especialmen­
te designado em virtude de autori~ 
zação que lhe foi concedida pelo De­
creto n .1' 54 .554, de 28 de outubro de 
1964, pUblicado no Diário Oficial de 
4 de novembro do mesmo ano . 

Art. 2.\> A entidade beneficiária de­
verá submeter-se. perante o Min istério 
da J ustiça. às exigências estabelecidas 
para as entidades nacionais, tant o pa­
ra o ato declaratório como para pos­
terior f iscalizacão da Lei n.\> 91 . de 28 
de a~ôsto de 1935. regulamentada pe_ 
los Decretos n .\) 50.517,. de 2 de m <tIo 
de 1!lfl1 e n .1' 60.931, de 4 de julho 
de 1967 . 

~ 

Art. $.1' Esta Lei entra em vigor na 
data d~ sua publicação . 

.I. i i -Art. .1' Revogam-se as d spos çoes 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, 10 de maio 
de 1968. - José Bonif ácio 

Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara dos Deputados, que 
considera de utilidade pública a 
Fundação Ford (The Ford Foun­
'da t i on ) , com . s~de em New york, 
Estados Unidos da América do Nor­
te. 

N.\' 1 

(Corresponde à emenda n ." 1 de 
Ple!lário) 

Acrescente-se ao Projeto, remune_ 
rando-se os demais, o seguinte arti­
go: 

"Art. a.\> E' também reconhecido de 
utilidade pública o Touring Club do 
Br asil." 

N.\' 2 

<de redação) 

A ementa 

Inclua-se, in fine: 
" . .. • e o Touring Clube do Bra-

s!!". "-
Senado Federal, 20 de Junho de 

1968. - Gilberto Marinho, Presidente 
do Senado Federal 

Departamento de Imprensa Ne.clonaJ - Bra.s1liA - 19GB 

• 

, 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

PROJETO 

N,o 1139-D, de 1 968 

Considera de utilidade pública a Fundação Ford (The 
Ford Foundatlon), com sede em New York, Estados Unidos 

11 

da Amer-ica do Norte. ~~nt!~ {a~~ da~ Comis-
sões de Constituição e ustlga e Eh~s as emendas 
do Senado. 
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EHENDAS do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara dos Dep~tados, que conside 
r a de utilidade publica a Fundação­
Ford (The Ford Foundation) , com s~de 
em New York , Estados Unidos da Amer! 
ca do Norte . 

, , 
(Corresponde a emenda nº 1 de Plenario) 

Acrescente-se ao Projeto , renumerando-se os demais , o 
seguinte artigo : 

"Ar t . 3º - É t ambém reconhecido de utilidade pública 
o Touring Club do Brasil . " 

/HBH 

Nº 2 - -
(de redação) 

! ementa 
Inclua-se, in fine : 
" ••• , e o Touring Club do Brasil" 

SENAIlO FEDERAL , EM Z O DE JUI\THO 

á)~~ 
DE 1968 

C-/ {t'v~ <:.- :/--: -7~-~ 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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NQ - 1 -

EMEmr S elo Senado ao Pro j eto de Lei 
da Camara dos Dep~tados, que conside 
ra de utilidade publica a Fundaçãõ 
Ford (The Ford Foundation) , com s~de 
em New York , Estados Unidos da Amer ! 
ca do Norte . 

.. , 
(Corresponde a emenda n Q 1 de Plenario) 

Acrescente- se ao Projeto , renumerando-se os demais , o s~ 

guinte artigo : 

"Art . 312 - É também reconhecido de utilidade pública o 

Touring Club do Brasil . 1I 

/HBH 

NQ 2 - -
(de redação) 

~ ementa 
Inclua- se , in fine : 
" ••• , e o Touring Club do Brasil . 1I 

SEno DO FEDERl L, EM Zo DE JUNHO DE 1968 

.~~~L~~ 
Gilberto Marinho 

Presidente do Senado Federal 
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rl.C- G S CE-, <;; F 

Pi. 'lv, IJ 3 '1- 8/61' - C]) . 

Considera de utilidade públ ica a 
Fundação Ford (The Ford Foundati 
on), com sede em New York, Esta 
dos Unidos da América do Norte.-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - S reconhecida de uti l idade . públ ica 
a Fundação Ford (The Ford Foundation), com sede em New York, Esta 
dos Unidos da América do Norte, que funciona no Brasil por inter= 
médio de um representante especial mente designado em virtude de 
autorização que l he foi concedida pe l o Decreto nQ 54.554, de 28 
de outubro de 1964, publ icado no Diário Oficial de 4 de novembro 
do mesmo ano. 

Art. 22 - A entidade beneficiária deverá sub­
meter-se, perante o Ministério da Justiça, às exigências estabele 
cidas para as entidades nacionais, tanto para o ato dec1arat6riõ 
como para posterior fiscalização da Lei nº 91, de 28 de agôsto de 
1935, regul amentada pe l os Decretos n2 50.5 17, de 2 de maio de 
1961 , e nQ 60.93 1, de 4 de jul ho de 1967. 

. -su a publ lcaçao. 
Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de 

rio. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá -
CAMARA DOS DEPUTADOS, em 10 de maio de 1968. 

( 

.-
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- SINOPSE -

P OJBTO ~ LEI J2!.... CTlvIARA lie. 2..2, ~ 1968 
(NQ l u.39- B, DE 1968, Nl C.lS DE O IGEl1) 

, 
Considera de utilidade publica a 
Fundação Ford (The Ford Founda -
tion) , com sede em , New York , Es­
t ados Unidos da America do Norte. 

Lido no expediente da sessão de 13 . 5. 1968 . Publicado 
no DCN (Seção 11) de 14. 5. 1968. 

Em 13 . 5. 1968 o Projeto é distribuído à Comissão de Pro -jetos do Executivo . 

Em 11 . 6 . 68 o Projeto e incluído em Ordem do Dia , nos têr 
mos do art . 171 , 111, do Regimento Interno . Na mesma data sendo 
desi~nado O Sr . Senador Carlos Lindenberg para rela~ar , pei~ Co ­
missao de Projetos do Executivo , solicita da Presidencia e e ateg 
dido , prazo de 48 horas para emitir parecer . 

Em 14. 6 . 68 o Projeto é novamente incluído em Ordem do 
Dia . 

, , 
Nessa data , apos parecer favoravel pronunciado pelo Sr . 

genador Carlos Lindenberg , pel a,Comissão de Projetos do Executivo, 
e lida pelo Sr . Primeiro Secretario , emenda de autoria do Sr. Se­
nador Lino de Hat tos , sendo , eql seguida.t encerrada a discussão do 
projeto e da emenda , voltando as comissoes competentes , para pro -

• A 

nunclamento so bre a emenda . . 

votação. 

, , 
Em 17 . 6 . 68 , o Projeto e incluido em Ordem do Dia, para 

Na mesma data , são proferidos os pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça , pela constitucionalidade do P~ojetQ e 
da emenda; e da Comissão de Projetos do Executivo , contbario a e ­
menda , rela t ado ,pelo Sr . Senador Carlos Lindenberg . Por falta de 
"quorum 11 , a mat eria fica sobrestada. 

, , 
Em 18 . 6 . 68 , o Projeto e incluido em Ordem do Dia. 

, 
lIa lDesma data , apos f alarem em seu encaminhamento,.os Srs . 

Senadores. urelio Vianna , Lino de -Ia tto s e Fi1into ~ üller , e gado 
como aprovado o Projeto , tendo feito de91araçao de voto contrario 
o Sr . Senador Eurico Resende , o Sr . Aurelio Vianna requer verifi ­
cação de votação . Feita a chamada , respondem- na e votam "sim" , 
28 Srs . Sen:ldo.pes e IInão" 18 , confirmando a aprovação do projeto . 
~endo feito encaminhamento de votaçao o Sr . Senador Filinto l'lüller, 
e aprovada a emenda. 

... 
O Projeto vai a Comissão de Redação . 
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. _--- - -------------

- 2-

, 
A Em 19 . 6. 1968 , na sessão e~traordinaria das 10 horas , 

nos termos do Requerimento nº 776, e aprovada a Redação Final , 
constante do Parece~ nº ~231 rel~tado pelo Sr . Senador Manoel 
Villaça, ingo a materia a Camara dos Deputados , sendo encamihhª 
do com o Oficio nº } A '1-'1, c(~ cJ. O G. G g 

/HBH 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Co ld r d uti11d.g~'C 
undaç-o ord (T 

Fo d tlO ), co sede 
York, Est do U ldo d 
c do ort • 

o CO RESSO CIO L d cr t : 

páb1ic 
ord 

• 19 - utl11d ptlb1 c 
Fund ç-o For (T Ford Fo e Yor , E -t do U ido d ric do ort , que f sil por 1 -

t ~o d pr s t t pecl 1 do virt d 
ori 1 foi co c id 54.554, d 28 d out 1964, public do Di 4 d nov 

bro do -o. 

Art. 252 - ntid i d u 
• -t - t o lni t 10 d Justiç , nCl -1 t.1.d d C10 i , t to par to d cl tO-

po terior fi c l.1.Z ç-o d L i n2 91, d 28 d ag 
to d gu1 nt d pelo D cr to n 50.517, d 2 d-
alO º 60.931, d 4 d julho 1 7. 

t. 312 - E t L 1 tr 19or t 
d ubllC -U ç O. 

dl ... t. 4 - -s po iço co -
tr 

, 
10. 

." • C RA DOS DEPUTADO , d j d 19 • 

J 
. ". 

'/~r ~<' 
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f.~ f • , , 
/ , 

/ / 
• 

GER 6.08 
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Of • n 2 lOOl/SAP /68 Em 0 de ~ de 1968 

1t~~ 1 S', '7 ? R 

Excelent!ssimo Senhor Pr~" ~ro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Fresidente da 
pública, ao Excelentíssimo Senhor Fresidente da Câmara dos De 

Re -
-

putados, restituindo aut6grafos do Projeto de Lei n 2 1.139 de 
1968, dessa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distin­
ta consideração. 

~. ~ 
~~o? 4 ~./,,--c.--=--" 

/ RONDON FACHEC O 
Ministro Extraordinár" para 
Assuntos do Gab" e Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRI QUE DE LA ROC QUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 



• 

Excel entíssimo Senhor Pres idente da Câmar a dos Deputados: 

I 
e 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Projeto de Lei n .O 1 .139 /68, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado , que se transformou 

na Lei n . o '5 Y ô 4 J..- 2 . 7. (,.~. 
> 

BRASÍLIA, em ~ de de 196-'/ 

• 
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Consi dera de ut i l i dade públ i ca 
a Fundação Ford (The Ford 
Foundat i on), com sede em New 
York, Estados Uni dos da Amér i ­
ca do Norte. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - E reconheci da de ut i l idade públ i ca 
a Fundação Ford (The Ford Foundat i on), com sede em New York, Es­
tados Uni dos da Améri ca do Norte, que func i ona no Brasil por i n­
termédi o de um representante especialmente desi gnado em v i rtude 
de autor i zação que lhe fo i concedi da pelo Decreto nQ 54 .554, de 
28 de outubro de 1964, publ i cado no Di àr i o Of i c i al de 4 de novem 
bro do mesmo ano. 

Art. 2Q - A ent i dade benefi c i âri a deverâ sub 
meter-se, perante o Mi ni stéri o da Just i ça, às exi gênci as estabe= 
leci das para as ent i dades nac i onais, tanto para o ato declarató­
r i o como para posteri or f i scal i zação da Lei nQ 91, de 28 de agôs 
to de 1935, regulamentada pelos Decretos nQ 50.517, de 2 de 
mai o de 1961 e nQ 60. 931, de 4 de julho de 1967 . 

de sua publ i cação. 
Art. 3Q - Esta Lei entra em vi gor na data 

Art. 4Q - Revogam-se as di sposi ções em con-
tràri o. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em l.'1- de junho de 1968. 

( 

, 
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